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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO DE TRÂNSITO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL  SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2021, REALIZADA EM 
10/02/2021. 

 
Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e  um  (10/02/2021),  às 
dezenove horas (19h), no aplicativo Zoom Vídeo Communications da OAB/GO, foi  
instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito de Trânsito da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2021, sob a Presidência da Dra.  
Eliane Nogueira da Silva. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros:  
Além da Presidente estiveram presentes Dra. Viviane R. Sousa, Dra. Natalia Serra dourada, 
Dra. Larissa, Dra. Lys Laynny de Souza, Dra. Vania, Dr. Carlos Alberto Gonçalves, Dr. 
Danilo Lima, Dr. Rafael Alves, Dr. Heber Júnior e justificaram Dra. Raquel Batista,  
Amaury, Rogério, Jocasta, conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 
QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, os Presidentes das 
Comissões supramencionadas declararam aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM: Aprovada na data da própria 
Reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 Protocolo de recursos perante o 
DNIT; ficou deliberado a confecção e envio de Ofício para o DNIT cobrando a 
disponibilização de uma forma para realização de protocolos de recursos, já que não existe 
mais atendimento em Goiânia, e também será enviado ofício ao DETRAN, solicitando a 
recepção dos referidos recursos, para posterior envio ao DNIT, conforme dispõe o CTB, 
ficando o Dr. Rafael, designado para elaboração do referido ofícios; 3.2 Ofício DETRAN - 
peticionamento eletrônico; Ficou alinhado, em reunião da CDT com o Diretor Técnico do 
DETRAN, Dr. Isac, que será agendada uma reunião com o Presidente  do  Conselho  
Estadual de Transito para resolver a respeito do peticionamento eletrônico bem como 
elaboração de Ofício para Convênio OAB/GO x SEI; 3.3 Respostas de ofícios SMT e PRF 
- procuração; Ficou deliberado  encaminhar referidas respostas  à comissão  de prerrogativas, 
para conhecimento, e encaminhamento para propositura de Ação em face a PRF, caso 
entenda que essa tem desrespeitado os direitos e prerrogativas dos advogados; 3.4  
Campanha de trânsito Maio Amarelo-2021; Ficou deliberado de verificar a possibilidade de 
realização de palestras online para alunos, em parceria entre a Comissão de Direito do 
Transito da OAB/GO, ESA, SENAC e DETRAN/GO, com aprofundamento dessa proposta 
nas próximas reuniões, além do lançamento da 2ª edição da Cartilha de Orientação em 
parceria  com o  DETRAN/GO para  confecção de  módulo impresso; 4. ORDEM DO  DIA. 
4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. 
Processos  com julgamento adiado: nenhum 4.4. Julgamento de processos/ pauta do   
dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum 4.4.2 Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES 
DOS PRESENTES nenhum 6. ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão  
agradeceu a presença de todos. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Viviane R. Sousa, 
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membro da Comissão de Direito de Trânsito, lavrei a presente ata, que lida e aprovada por 
todos os presentes será assinada pela Presidente da Comissão. 

 

 
Eliane Nogueira da Silva 

Presidente da Comissão de Direito de Trânsito 
 
 

Viviane R. Sousa 
Membro 


